
EST .... DO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLt::IA LEGISLATIVA 

LEI IR 1 630, de 23 de outubro de 1 961. 

. Abre à Seoretaria da Agrioultur, 
Indústria, Comércio, Viação e Obras PÚb" 
oas, o Credito Espeoial deCri1.000.oo0,' 
para o fim que espeoUioa •. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
MATO GROSSOs 

Faço saber que a As~emb1éia Legtslativa do Estado , 
oreta e eu promulgo nos termos do paragrato 2R do artigo J 
da Constituição do Estado, a seguinte Lei I 

Artigo 1R - Pioa aberto à Seore~aria da Agricultura 
Indústria, Comércio, Viação e Obras ~blicas, o Crédito 1 
pecial de Cri 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) desti 
nado a construção da oadeia pÚblioa com alo~aménto para 
destacamento policial na oidade de Sidro1ândia. 

Artigo 2R _ A despesa prevista no artigo anterior, , , 1 • , ra coberta pe O excesso de arrecadaçao no presente exerc~< 
o, que os fôdices técnicos autorizam prever. 

Artigo 311 - O te=eno para a construção constante < 
artigo IR, será doadO pela Prefeitura Municipal de Sidrol, 
dia. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na data de m 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Aasembléiá Legislativa do 
outubro de 1961. 

, 
Estado, em Cuiaba, 23 

MANOEL DE OLIVEIRAjLlJIA 
l'resident 

, 
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